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LEI MUNICIPAL Nº 210/2020                                                        DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

“Reconhece como serviços essenciais as 

atividades das Igrejas Evangélicas do Município 

de Praia Norte – TO, e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Paria Norte-TO HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, , no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ saber que a Câmara Municipal de Paria Norte aprovou e 

EU sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica reconhecido como serviços essenciais às atividades das Igrejas Evangélicas do 

Município de Praia Norte – TO. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

GABINETE MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
Novembro do ano de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

 

 
 


